
RESOLUÇÃO NQ 17 /85

RESOLVE:

SALA DAS SESSÕES, ABR'E16

AAPÍ ABI-ZAIP

PA
Iflll/ERSIPAPE 

PA
COMPETÊNCIA PESTE CONSELHO.

EMITIR PARECER FAVORÁVEL Ã APROVAÇÃO DO REGIMENTO 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS DE PROBLEMAS BRASILEIROS NA 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, QUE FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE 
PRESENTE RESOLUÇÃO, NO QUE CONCERNE

JOSÉ ANTORTO'
PRES

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O CONSELHO VE ENSINO E PESQ.U1SA VA UN1VERSIVAVE FEVERAL VO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS, 
ESPECIALMENTE AS CONTIDAS NO ITEM IV DO ARTIGO 18 DO ESTATUTO DA 
UFES E NA CONFORMIDADE DO PARECER DA COMISSÃO DE ENSINO E EXTENSÃO, 
CONSTANTE DO PROCESSO NQ 5.836/84-1 - COORDENAÇÃO DE ESTUDOS BRASI
LEIROS,

\ UIFES . R.8J

PE 1985
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Parãgra^o Onico ? Os docentes referidos no caput deste 
constituirão o CoZegZado da Coordenação.

Art. 39-0 CoZegZado reunir-se-ã ordinariamente, uma ( 1 
por. mêó e extraordinariamente quantas vezeó fior juZgado necessário, 
signando-se em Ata todas as ocorrências.

Art. 4° - As reuniões extraordinárias serão convocadas 
Coordenador, ou por requerimento de peZo mesnos 2/3 ( dois terços ) 
membros do CoZegíado.

Art. 59 - Considerar-se-á o "quorum" para as reuniões a presença 
da maioria absoZuta dos membros do CoZegZado.

Parágrafo Cínico - Na ausência do Coordenador as reuniões 
presididas peio Vice-Coordenador.

Art. 69 - A convocação pana as reuniões do CoZegZado
■6eA. ^eZtai> com a antecedência mZnZma de 48 ( quarenta e oito ) horai.

BraiZZeZroÁ,
UagnZ^Zco

wl
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
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Ant. 79 - A Coordenação de Eòtudoò de ProbZemaó 
terá um Coordenador e um VZce-Coordenador, de&ZgnadoA peZo 
Reitor, de ZZ&ta trcpZZce de pro^et>4>ore& em exercZcío efetivo no CoZegZa
do, pre^erencZaZmente em regime de 40 horai AemanaZi de trabaZho, eZeZtoi 
peZo CoZegZado em ReunZão Extraordinária.

Art. 19 - A Coordenação de Eitudoi de ProbZemai Bra&ZZeZro/> e 
uma unZdade acadêmica adminZitrativa vinculada a Reitoria da UnZver&Zdade 
PederaZ do EepZrito Santo, tendo por ^inaZZdade o enóZno, a pe&quZ&a e a 
exteníão na área pertinente.

Art. 29 - A Coordenação ierã constituída peZos docentes que 
desempenham suas atividades junto as discipZinas de Estudos de ProbZemas 
Brasileiros.
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§ 29 - 0 Coondenadon e o Vice-Coondenadon tenão mandato 
01 ( um ) ano e podendo Aen neconduzidoA pon maiA um ( 01 ) período.

§ 39 - A negência de auiaA a Aen otnibuZda ao Coondenadon, obede- 
cená oa nonmaA em vigon.

§ 19 - A convocação do Colegiada pana a eA colha doA nomeA 
conAtituinão a liAta tríplice de que inata eite antigo, devenã Aen 
nada no máximo 30 ( tninta ) diaA anteA do tenmino doA mandatoA 
Coondenadon e Vice-Coondenadon em exenrício, e a eA colha ac 
otnaveA de eAcnutlnio Aecneto.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

knt. 8Q - Compete ao Colegiada :

I - Elabonan a eu pnõpnio Regimento.
11 - kpnovan oa atividadeA de enAino, peAquiAa e a extenAão 

ánea de A ua competência.
111 - kpnovan o plano anual de atividadeA da Coondenação.
1J- kpnovan o nelatõrío anual de atividadeA da Coondenação.

V - kpnovan o netatÕnio de docentes com víaíoa a Aua pnogneAAÕo 
funcional.

VI - kpnovan o plano de tneinamento do peAAoal docente.
Vil - Pnomoven e eAtimulan a pnzAtação de Aenviço ã comunidade.

Vlll - Indican oa publicaçõeA de inteneAAe, pana tÇinA de aquiAição e 
edição.

IX - Indican a necoAAidade de docenteA pana cumpnin oa auoa 
lidadeA de enAino, peAquiAa e extenAão.

X - Velibenan Aobne oa pedidoA de a^aAtamento doA docenteA 
a nealização de Cumoa de PÕA-Gnaduação, bem como pana 
genA de eAtudoA e panticipação em CongneAAOA, SimpÕAioA, 
minãnioA e outnoA condaveA.
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A/tZ. 99 - Compete ao Coordenador :

- Representar a Coordenação perante as autoridades universitá
rias, bem como em quaisquer atos públicos e junto a órgãos 
de administração pública., instituições cientificas e enti
dades particulares, dentro dos limites de suas atribuições.

- Programar, Dirigir, Coordenar e Supervisionar todas as ati
vidades da Coordenação.

- Convocar e presidir as reuniões da Coordenação, 
o direito do voto de desempate.

IV - Propor convénios visando o desenvolvimento das 
da Coordenação, ouvido o Colegiado, submetendo-os a 
aprovação do Reitor.

V - Elaborar o Plano Anual de Atividades da Coordenação e 
minha-1o ã Reitoria após aprovação pelo Colegiado.

UI - Encaminhar ã Reitoria, após aprovação pelo Colegiado, 
relatório anual das atividades da Coordenação.

(/II - Organizar a escala de ferias do pessoal docente e 
Inativo lotado na Coordenação.

VT.11 - Transferir as funções de Coordenador e Vlce-Coordenador 
sucessores designados, em reunião do Colegiado 
especlficamente para este fim.

- Opinar sobre o pedido de afastamento de docentes para pres
tação de serviços em outros Órgãos do governo.

- Fornecer elementos necessários para a elaboração do catálo
go Geral da Universidade Federal do Espirito Santo.

- Deliberar sobre outras matérias que lhe sejam atribuídas pe
lo Estatuto e Regimento da Universidade Federal do Espirito 
Santo, bem como sobre tarefas que lhes sejam designadas 
pelos Órgãos competentes.
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Aaí. 10 - Compete ã Secretaria da Coordenação :

I - Secretariar ai reunia u.
II - Providenciar a manutenção e coniervação dai initataçõu onde 

funciona a Coordenação.
III - Organizar, e manter atualizado o arquivo.
IV - Manter protocolo para a corrupondencia expedida e recebida 

da Coordenação.
V - Encaminhar ai providenciai determinadai peta Coordenação.

VI - Elaborar, mediante autorização do Coordenador, ai requiii- 
çoei de material permanente e de coniumo necuiãrio ã 
Coordenação.

VII - Organizar ai folhai de ponto do penoat docente e 
trativo e controlar a freqliência.

VIII - Manter regiitroi de auentamentoi funcionaii de profuioru 
e iervidoru da Coordenação.

IX - Atender ãi informaçõei iolicitadai por profuioru e alunoi.
X - Providenciar a documentação requerida peloi alunoó, com 

baie nai Normai e funcionamento da Coordenação.
XI - Atender aoi profeaorei na parte referente a &erviç.oe> 

mecanografia, tendo em viita o dei envolvimento do eniino.
XII - Encaminhar diariamente a correipondència da Coordenação, ar

quivar ai guiai de remeaa de documentoi recebidoi.

IX - Fazer a indicação de docentu para auxiliar a execução 
atividadzi admíniitrativai, didãticai, de peiquiia e 
temão.

X - Propor a criação de cominou ou grupoi de trabalho duti- 
nadoi a auxiliar a coordenação em tarefai adminiitrativai.
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Ant. 11-0 corpo decente *erã comtitucdo por pro^eAAore* de. 
nível Auperior cuja. rupo mobilidade *erõ. niniitrar o* conhecimento* refe
rente* a* di* ciptina* de E*tudo de Problema* Bra*iteiro* e duenvotven 
outra* atividade* de emino, pe*qui*a e extemão de acordo com a tegi*ta- 
ção em vigor.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
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XIII - pjegiAtran a entrada e *aída de proce**o* e outro* documento*.
XIU - Catalogar e pre*ervar o* bem que eAtiverem *ob a guarda 

Coordenação.
XI/ - PreAtar ao* intene**ado* informação* referente* ao* documento* 

recebido* ou expedido*.
XVI - Praticar todo* o* ato* e realizar toda* a* diligência* compa

tível* com o* *ua* ^unçõeA e neceAAÕAtaA ao bom andamento' do* 
AeAvlço* da Coordenação.

Ant. 12. - Ao corpo docente compete

I - Cumprir a* iunçõe* retativa* ã* atividade* de emino, de 
peAquiia e extemão de acordo com o ptanejamento aprovado peta 
Coordenação e Aeguindo a* norma* emanada* do* Órgão* competen
te*.

II - Comparecer a* reuniõe* ordinária* e extraordinária* da Coorde
nação.

111 - Sugerir a Coordenação a aqul*ição do material nece**ãrio para 
de* envolver a* atividade* de en*ino, pe*qui*a e extemão.

IV - Participar de Seminário* e Encontro* que vi*em o intercâmbio 
cultural pana atualização.

V - Exercer outra* fainçõe* inerente* ao magi*tério *uperior 
relacionada* com a* atividade* da Coordenação de E*tudo* 
Problema* Braiileiro*.



CAPÍTULO IV

VAS PISPOSIÇDES GERAIS E TRANSIT0R1AS

14

- 1 -
>- UIFE3 . r.8j

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

A/lí. 13 - Oi cjuoí omiaoi neite Regimento, íqaõo Hjeiotvidoi peLo 
Co£egi.a.do, no âmbito de iua competência.

Ant. 14 - A /ve^ofima deite Regimento podestã ieA psiopoita peioi 
membtioi do Coi.egi.ado, em nejuni-âo eipecZ^ica convocada pcpta tal £im, deven
do í>íft apftovada poft no mcnirno 1/3 ( doti tznj^oi ) doi> ieuM membaoò.

Ant. 15 - Ai aiteftaçoei fcegimentaZi de que tnata o arvtigo 
deve/ião ieti iubmetidai â aprovação do Conieiho de Eniino e Puquiia.


